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PROJETO DE LEI 885/2020 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 241

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – À matéria falta parecer. Solicito ao Deputado Jair Montes para proceder ao parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e demais Comissões pertinentes.

O SR. JAIR MONTES – Senhor Presidente, senhores deputados, esse Projeto é muito importante para o Estado de Rondônia. É um Projeto encaminha, o autor é o Poder Executivo Mensagem 241, Projeto de Lei Ordinário nº 885/2020, que “institui a Unidade Regional de Saneamento Básico no Estado de Rondônia.”.
O Governador Marcos Rocha, quero parabenizá-lo que ele já veio aqui e também destaca que essa Lei vem do “advento da Lei Federal nº 14.026, de 15 de julho de 2020, que atualiza o Marco Legal do Saneamento Básico” no Estado de Rondônia. É importante nós frisarmos também, aqui, que o Estado de Rondônia recebeu muitos recursos federais para tratamento de água e esgoto. Nós somos o Estado que tem praticamente zero de esgoto tratado e muito pouco de água também da rede fluvial do nosso Estado. Com isso, ele criando esse instituto, institui a Unidade Regional de Saneamento Básico, todos os recursos federais que nós recebemos no Estado de Rondônia, nós vamos, praticamente, garanti-lo, nós não vamos perder. Então, é importante, se não criarmos, aqui, nós vamos perder milhões e milhões de reais, mais uma vez, o Governo Federal, pela Caixa Econômica Federal vai levar o dinheiro de volta. 
Então, é importante nós aprovarmos, aqui, esse Projeto e o meu parecer é favorável, Senhor Presidente.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Para discutir o parecer do Deputado Jair Montes. 
Eu gostaria de fazer o debate dessa matéria, da importância desse Projeto. O Governo do Estado está correndo um sério risco de perder a concessão de mais alguns municípios, como por exemplo, Porto Velho. Na hora que o Estado perder a concessão de Porto Velho ou Ji-Paraná, a Caerd acabou. Bom, a Caerd já está falida, quebrada. Mas, daí acabou. Acabou e o Estado só vai ter o déficit para pagar. Não vai poder receber nada pela Caerd. Esse Projeto possibilita também ao governo buscar novas alternativas de parceria público-privada para poder restabelecer o saneamento no Estado. É uma adesão governamental, mas precisa ser feito alguma coisa. Porto Velho já anunciou que vai leiloar a concessão do saneamento na Bolsa de Valores, que hoje está com a Caerd, mas a concessão a gente sabe que é do município, não sei qual o prazo que vence. Com certeza, a Caerd também não cumpre o contrato, é fácil rescindir o contrato, como foi feito em Espigão d’Oeste, como foi feito em Rolim de Moura, como foi feito em Ariquemes, como foi feito em Pimenta Bueno, que já perdeu. E vai perder mais, Deputado Ismael Crispin. E na hora que perder Porto Velho ou Ji-Paraná, acabou. 
Então, um Projeto importante. O governo tem que ser ágil e rápido, porque se o governo não for ágil e rápido, os municípios vão tomar a concessão e ele só vai ficar com o passivo, os servidores e a dívida da Caerd. A questão de saneamento, Deputado Jair Montes, hoje nós temos Vilhena já avançada em saneamento; Cacoal já deve ter 80%; Alvorada d’Oeste, cidade que eu fui prefeito, tem 98% de saneamento e, por incrível que pareça, todos esses municípios são SAAE. São Serviços de Água Autônomos de Esgoto, são da prefeitura, empresa. Então, vê como uma empresa é viável. Mas, infelizmente, a Caerd, pelo passivo trabalhista, pelas gestões que foram feitas no passado, é uma empresa que, hoje, praticamente, é inviável.
Para discutir, o Deputado Ezequiel Neiva.

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Era só para dizer que as concessões como no município de Cerejeiras, por exemplo, e tantos outros pequenos, eram de 30 anos, não me recordo exatamente Porto Velho. Mas Cerejeiras, aliás 100% do Estado estão vencidas as concessões da Caerd com os municípios. E os municípios que queiram, a exemplo dos que já pegaram, todos já podem recorrer.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Não, mas existe alguns municípios que já renovaram. Mas, mesmo assim, por exemplo Ji-Paraná renovou. Mesmo assim, Deputado Ezequiel Neiva, não cumpre o contrato, eles não têm capacidade de investimento nenhum. Não cumpre o contrato e esse sofrimento da população. Ouro Preto é um caos a água, o sistema de água. Ji-Paraná da mesma forma. Ji-Paraná tem um diferencial, porque nós temos um investimento de cento e pouco milhões de Reais, através do Governo Federal, que não é a Caerd, mas é o Governo do Estado que está administrando, que precisa, rapidamente, ser revista também as planilhas de serviço, ninguém está falando em valores, porque o projeto não foi feito adequadamente, não é culpa de agora, é lá de trás. Mas, senão, daqui a pouco vamos perder esses recursos também. Então, precisa tomar providência. 
Deputado Alan.

O SR. ALAN QUEIROZ – Presidente, serei breve. Só para contribuir, infelizmente, Porto Velho sofre muito. Talvez seja o município do nosso Estado de Rondônia que mais sofre, até pelas suas dimensões também. Porto Velho tinha, na sua cultura, Senhor Presidente, o investimento que cada família tinha o seu poço artesiano. E hoje essa realidade, com a nova lei ambiental, não se pode construir novos poços artesianos e o nosso lençol freático também já está comprometido. Então, assim, chegou num ponto, num limite, que não tem mais para onde socorrer. A não ser que Estado ou município, realmente, defenda essa bandeira e faça com que aconteça a prestação de serviço de qualidade no nosso município de Porto Velho. Porto Velho sofre muito e precisa ser resolvido, Presidente, seja pela Caerd, seja pela concessão do município.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – E aqui, esse Projeto de Lei, no artigo 3º, diz isso.
Encerrada a discussão do parecer. Está em votação o parecer do Projeto de Lei Ordinário nº 885/2020, de autoria do Poder Executivo. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 
